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 PORTARIA Nº. 182 DE 26 DE JULHO DE 2021 
 

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, 

no uso das atribuições do seu cargo, especialmente as contidas no art. 9º, e incisos IX, X e XXIX do artigo 69 da 

Lei Orgânica Municipal; combinado com o Capítulo V, Subseção VII, Artigos 130 a 135-A, da Lei 

Complementar nº 022, de 30 de Dezembro de 2014 e suas alterações; 
 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 130, da Lei C. nº 22/2014 que dispõem que após cada 

quinquênio de serviço público municipal, ininterrupto ou intercalado, o servidor público estável, faz jus a 

uma licença com remuneração integral, como Prêmio, pelo período de três meses; 

CONSIDERANDO que no cargo efetivo a servidora entrou em exercício na data de 14 de dezembro 

de 2010;  

CONSIDERANDO o tempo contínuo trabalhado pela servidora, no cargo efetivo;  

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 124, de 12 de julho de 2019, que concedeu Licença 

Prêmio proporcional de 45 dias referente ao período aquisitivo do 1º quinquênio;  

CONSIDERANDO que na Portaria nº 139, de 08 de agosto de 2019, houve a SUSPENSÃO no gozo 

da Licença Prêmio supracitada, restando um saldo de 24 dias a serem usufruídos; 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER, a pedido, 24 (vinte e quatro) dias de LICENÇA PRÊMIO à servidora pública estável 

Silvana de Moura Stuani, inscrita no CPF nº 060.200.049-10 e com matrícula funcional nº 1028, ocupante do 

cargo de Psicólogo, referente ao período aquisitivo do 1º Quinquênio, de 14 de dezembro de 2010 a 13 de dezembro 

de 2015. 

Parágrafo único. A licença será usufruída com data inicial em 26 de julho de 2021 e data final em 18 de 

agosto de 2021. 

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão à conta do orçamento municipal. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigência na data de sua publicação. 

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC), em 26 de julho de 2021. 

 

______________________________________ 

                    EDILSON MIGUEL VOLKWEIS 

PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

Esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da 

Lei. - Ato nº 3179684 

Publicação no DOM/SC em 26 de julho de 2021.   

 

Edineia Inês Wille 
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